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"Altera a Lei Municipal n° 801, de 26 de janeiro de 
2005, que cria o Conselho Municipal de Cultura e dá 
outras providências ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 10  Fica alterada a redação do art. 4°, capui, da Lei Municipal n° 801, de 26 

de janeiro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 4'0 Conselho Municipal de Cultura será constituído de 06 

(seis) membros, sendo 03 (três) Representantes das entidades 

governamentais e 03 (três) Representantes das entidades não-

governamentais ". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de G 	de Dourados/MS, 07 de novembro de 

2023. 
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